
cÂur.lna MUNICIpAL DE DIvINot ÂN»IA DE MINAS
Estado de Minas Gerais

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO

Exercício:2023
Processo Administrativo: 00212023
Dispensa de Licitaçáo: 00212023
Unidade Requisitante: Tesouraria
Data do Processo: 02 de fevereiro de 2023

HISTORICO

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de gravação em
transmissão ao vivo em áudio e vídeo das reuniÕes legislativas ordinárias,
extraordinárias e especiais, da Câmara Municipalde Divinolândia de Minas/MG.

Responsável : Com issão Perm an e nte de Licitação
Previsão Legal: lnciso ll, aft.75 da LeiFederal no. 14.133/2021
Resol u ção Leg isl ativa : 00 420 23

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO

Eu, lsmar Jose Siqueira - Presidente da CPL, certifico que aos 03 (três) dias do mês de
fevereiro de 2023, na secretaria da Câmara, autuei o presente Processo (parte interna), com
os autos que o instruem e, para constar, conforme designado pelo Excelentíssimo Senhor
Presidente desta Casa, faço esta autuação.

)
AssrrunruRr: ç'lM

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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cÂuma MUNrcrpAL DE DrvrNor,Âxom DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

OÍício no: 00212023
Assunto: Prestação de serviços de gravação em transmissão ao vivo em áudio e vídeo das reuniões
legislativas ordiniárias, extraordiniírias e especiais
Data: 02 de fevereiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal n'. 14.13312021 q,rc leva ao entendimento que toda
aquisição de bens ou servigos será iniciada com a abertura de processo administrativo regular,
mediante requisição elaborada pela iárea solicitante dirigida à autoridade competente. Vimos por meio
deste requerer de V. Exa. providências cabíveis para controtoção de pessoa jurídica para prestação de
semiços de gravaçdo em transmissão ao vivo em áudio e vídeo das retmiões legislativas ordinórias,
extraordinárias e especiais, da Cômara Municipal de Divinolôndia de Minas/MG.

v Devido a necessidade da contrataçáo,realizamos cotações de preço, conforme anexo a este oficio.

Para esta contratação, solicitamos que seja nos termos do inciso II, art. 75 da Lei Federal no.

I 4 . I 33 I 2021 e Resolução Le gislat iv a: 004 I 2022.

Tendo como fonte de recurso: l- Recurso do exercício corrente, 00 - Recursos Ordinários. A certidão
que informará os recursos orçamentários deve especificar se a despesa está devidamente prevista no
orçamento municipal do exercício de2023, Dotação Orçamentrária: 01.031.0001.2002.3.3.90.40.00 -
Ficha: 13 - Fonte de Recursos: 1.500.000.

Encamiúamos junto ao nosso pedido, cotações de preços, termo de referência, para prosseguirem
com a elaboração do processo administrativo de contratação.

Portanto, solicitamos que sejam tomadas todas as providências cabíveis paraa contratação.

Atenciosamente,

lsmar ose Siquei fa
Tesoureiro

EXMO. SEI\HOR
REI\'E GOMES DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂIU,q.N,q. DE DTVINOIÂX»TA. DE MINAS- MG.

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camqradivinolandia(0yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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cÂuant MrINrcrpAL DE DrvrNolÂNoIa DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

TERMo DE REFEnÊNcra
Origem: Tesouraria
Titular do Cargo: Ismar Jose Siqueira
Cargo: Tesoureiro
Descriçâo Sucinta do Objeto: Prestação de serviços de gravação em transmissão ao vivo em áudio e vídeo das
reuniões legislativas ordiniírias, extraordiniírias e especiais

1. OBJETIVO

O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que
norteiam a contrataçdo de pessoa jurídica para prestação de serviços de gravação em
transmissdo ao vivo em áudio e vídeo das reuniões legislativas ordinárias, extraordinárias e

especiais, da Cômara Municipal de Divinolôndia de Minas/MG.

2. JUSTIFICATIVA

A edição e transmissão online das dos principais procedimentos da Câmara Municipal tem
como finalidade a divulgação pública dos eventos ocorridos na câmara, garantindo-se não só a
publicidade dos atos desta casa legislativa, mas, também, o direito ao acesso à informagão que

os munícipes detêm.

Propõe-se, igualmente, que o cidadão teúa maior acesso aos vereadores, e isto se dará através
de programas que serão gtavados com os vereadores da casa abordando diversos assuntos de

interesse da população local.

3. OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de gravação em transmissão ao

vivo em áudio e vídeo das reuniões legislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/lvÍG.

4. ESPECTI'rCAÇÕES DOS SERVrÇOS

A empresa contratada deverá disponibilizar sinal de áudio e de vídeo, com identificação dos
processos e pessoas através de gerador de caracteres, para fins de transmissão das reuniões
dos vereadores através de internet.

Deverá disponibilizar no mínimo 02 webcams de filmagem, que terão formato de transmissão
streaming de vídeo, usando windows media encoder em uma das seguintes configurações:
720x480 a 15 fos - 148kbps ou 240x180 a 15 fps - 102kbps. a disponibilização de arquivo
único será em formato windows media vídeo (320x240 a 15 fos - 148kbps ou 240x180 a 15

fos - 102kbps), contendo a transmissão da sessão em interface web a ser fornecida, e o
fragmentado deverá ser disponibilizado em formato windows media vídeo mínimo de
(320x240 a 15 fos - 148kbps ou 240x180 a 15 fos - lO2kbps), contendo parte da sessão
referente ao assunto tratado, tendo como padrão de nome o número da sessão. a estrutura de

equipamentos para arealizaçáo dos serviços de filmagem, gravação e edição das sessões serão
fornecidos pela contratada.

Praça José de Souza Madeir4 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(@yahoo.cont.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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CÂMARA MT]NICIPAL DE DIyINoLÂNDIA DE MINAs
Estado de Minas Gerais

5. FUNDAMENTO LEGAL

A contratação da prestação de serviços, estar nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal no.

14.13312021, vejamos:

Árt. 75. É dispensável a licitoção:

r-(..)

II - para contratação que envolva yalores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no cctso de outros serviços e comprqs;

Decreto no 1,0.922, de 30 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a afi;o,lização dos valores
estabelecidos na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 - de Licitações e Contratos
Administrativos. Passou o valor da contratação por dispensa referente ao "Inciso II do caput
do art. 7 5, para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil e duzentos oito reais e trinta três centavos)" .

Regulamentada nos termos da Resolução Legislativa: no. 00412022.

6. FORMAÇÃO »n PREÇOS

As cotações foram realizadas cotações de preços, obtendo a menor e melhor proposta no valor
em global em ft,$ 36.300,00 (trinta seis mil e trezentos reais), sendo o valor mensal em À,f 3.j00,00 (três

mil e trezentos reais), da empresa DAVIDSON WESLEY DA FONSECA 04250959678, inscrita
no CNPJ no. 40.317.42310001-54

7. PAGAMENTO

O pagamento referente ao objeto desta dispensa será efetuado através de ordem de pagamento
em favor do CONTRATADO, após a realizaçáo e entrega do relatório.

Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será

contado a partir de sua reapresentagão, desde que devidamente regularizados.

O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para a Câmara, nos casos de inexecução,
imperfeição ou qualquer outra inegularidade, até o saneamento destes.

Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem
a ser aplicada.

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato decorrente da contratação vigorará no exercício de 2023.

9. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

A certificação de disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento as determinações
legais dos incisos art. 105 da Lei Federal n'l4.l33l202l,paraquaisquer despesas, devem ser

Praça José de Souza Madeir4 22, Cenfro
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - I132
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cÂu,q,nr. MUNICTPAL DE DrwNot-,Âwou. DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

fornecidos para início do procedimento. Neste sentido segue abaixo os dados referentes à

dotação orçamentaria para fazer face às despesas ora pleiteadas:

FORMALTZAç LO DO CONTRATO10.

A contratação será formalizada pelo órgão interessado, poÍ intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto nos artigos 89 e 95 da Lei de Licitações, que diz:

Árt. 89. Os contrqtos de que trata estq Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e

pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado;

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em

que o Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de

execução de serviço:

11.

I - dispensa de licitação em razão de vqlor;

EXIGÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO

Para a assinatura do contrato deverá ser apresentado pela contratada conforme previsto em Lei
de Licitação.

12. RESCTSÃO/EXTTNÇÃO CONTRATUAL

Caberá extinção contratual, nos termos do art. Art. 137 da Lei Federal no.14.13312021.

13. FTSCALTZAÇÃO

O contratado ficará obrigado a cumprir fielmente o objeto, de forma que as prestações dos
serviços sejam realizadas com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade.

Divinolândia de Minas - MG, 02 de fevereiro de2023.

ISMAR J SIQUEIRA
Tesoureiro

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaraditinolandia(@vqhoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

01.03 I .0001 .2002. 3.3.90.40.00 -PJServ. de TI e 1.500.000

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA T.ICHA NOMENCLATURA
FONTEDE
RECURSOS

13



cÂnnq,RA MUNICTpAL DE DrvrxolÂxolA DE MrNAs
Estado de Minas Gerais

JUSTIT'ICATIVA
6tz,to DA ESCOLHA DO CONTRATADO)
Inciso VI, art. 72 Lei Federql n". 14.1 33/2021

Objeto: Contrataçdo de pessoa jurídica parq prestação de serviços de gravação em

transmissão ao vivo em áudio e vídeo das reuniões legislativas ordinárias, extraordinárias e

especiais, da Cômara Municipal de Divinolôndia de Minas/MG.

De acordo com as cotagões a melhor e o menor preço é apresentado pelo profissional
DAYIDSON WESLEY DA FONSECA - 04250959678, inscrita no CNPJ No.

40.317.42310001-54., situada à Rua José Lúcio De Oliveira, 58, Cidade Nova,
Virginópolis/Jv1G, além do que trata de um especialista no ramo do objeto solicitado e cotou o
menor preços conforme mencionado no termo de referência.

As razões dessa escolha são as mais elementares e óbvias, haja vista que o profissional da área

com habilidade técnica comprovada.

Diante do exposto, a escolha da empresa DAVIDSON WESLEY DA FONSECA
042509 59 67 8, se j ustifica cabalmente.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 02 de fevereiro de2023.

ISMAR JOSE SIQT'EIRA
Tesoureiro

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinoLandia(@vahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132



cÂManq. MUNICIpAL DE DwINoL,ÂNoIA DE MINAS
Estado de Minas Gerais

JUSTIFICATIVA DE PREÇO
Inciso VII, art. 72 Lei Federql n". 14.133/2021

(Inc iso I do qrt. 3 3 da lei I 4. I 3 3 - III - (justificativa de preço)

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de gravação em
transmissão ao vivo em áudio e vídeo das reuniões legislativas ordinárias, extraordinárias e

especiais, da Câmara Municipal de Divinolôndia de Minas/MG.

Verificando a necessidade da contratagão dos serviços, verifica-se que o valor ofertado pelo

profissional DAVIDSON WESLEY DA FONSECA - 04250959678, inscrita no CNPJ
No. 40.317.42310001-54, para a prestação dos serviços estão de acordo com o praticado no
mercado.

Vê-se que não se trata de valor considerado abusivo, tampouco irrisório.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 02 de fevereiro de2023.

ISMAR SIQUEIRA
Tesoureiro

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(.Qyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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PROPOSTA DE PREçOS

GNPJ/CPF:

QUADRO I- DO ÓNCÃO REQUERENTE

Órgão Requerente: Gabinete da Presidência

Órgão: Câmara Municipalde Divinolândia de Minas/MG.

GNPJ: 01.628.13710001-s8

Endereço/Contato: Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br Telefax - (33) 3414 - 1132

QUADRO II- DO FORNECEDOR

Razão
Socia!/Profissiona!: DAVIDSON WESLEY DA FONSECA . 04250959678

40.317 .423t000í -54

Endereço da
Empresa/Profissional: RUAJOSÉ LÚCIO DE OLIVEIRA,58, CIDADE NOVA, VIRGINÓPOLIS/MG

E-mai!:
Telefone:

davifon@hotmail.com ( 33) 991 67-í297

Representante: DAVIDSON WESLEY DA FONSECA

QUADRO III-DO OBJETO

Descrição:
Prestação de Serviços de gravação em transmissão ao vivo em áudio e vídeo das reuniões
legislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas/MG.

rEM I DEScRTçÃo Do oBJEro UNID. MESES VALOR MENSAL
VALORMENSAL

TOTAL
Prestação de Serviços de
transmissão ao vivo em
áudio e vídeo das reuniões
legislativas, especiais,
ordinárias e extraordinárias.

Prestação de
Serviços

11 3.300,00 3.300,00

SOMATOTAL: 39.600,00

01

QUADRO rV - OUTRAS TNFORT/|AçÕES

Prestação de serviços: Mensal

Validade da cotação: Não inferior a 60 dias

DAVIDSON WESLEY DA FONSECA .04250959678

CNPJ/CPF: 40.317.42310001 -54

oBSERVAçÃO: A PRESENTE COTAçÃO SERURÁ PARA QUE A ADMTNTSTRAçÃO ESTTME OS CUSTOS DA
CONTRATACÃO E DEFINA A MODALIDADE DE LICITACÃO A SER ADOTADA E NÃO GERA QUALOUER DIREITO
OU OBRIGAçÃO OE FORNECIM.ENE'DTIPRESTAçÃO DE SERVIçOS.

40.3

Virginópolis, 18 de janeiro de2023.
V



ANTONTO PAULO ARCANIO
CNP]: 45.507.457 / 0007-25

PROPOSTA DE PREçOS

Virsinópolis, 30 de janeiro de 2023. 45.S07.457/000i_25
ANTONIO PAULO JO

, Ruã 7
P
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QUADRO I. DO ORGÃO REQUERENTE

Ôrgão Requerente: Gabinete da Presidência

Órgão: Câmara Municipalde Divinolândia de MinaslMG.

GNPJ: 01.628,137/0001-58

EndereçolContato: Praça José de Souza Madeira, 22 * Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br TeleÍax - (33) 3414 - 1132

QTjADRO II- DO FORNECEDOR

Razão
SociaUProflssional: ANTONIO PAULO ARCANJO 78247160668

CNPJ/CPF: 45.507,45710001-25

Endereço da
Em presa/ProÍissional :

RUA MARCAL BARBALHO, 139, CENTRO, VIRGINÓPOLIS/MG

E-mail:
Telefona: (33) 98845-2829

Rapresentante: ANIONIO PAULO ARÇANJO

QUADRO III. OO OBJETO

Descrição:
Prestação de Serviços de gravaçâo em transmissâo ao vivo em áudio e vÍdeo das reuniÕes
legislativas ordinárias, exffaordínár'ias e especiais, da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas/MG.

3.650,000í

Prestação de Serviços de transmissão ao vivo
em áudio e video das reuniÕes legislativas,
especiais, ordinárias e extraordinârías.

Prestação de
Serviços

11 3.650,00

§OMATOTAL: 40.150,00

QUÂDRO rV - OUTRA§ TNFORMAÇOES

Prestação de eerviços: Mensal

Validade da cotação: Nâo inferior a 60 dias

ANTONIO PAULO ARCANJO 78247160668

CNPJICPF: 45.507 .457/0001 -25
A
E

ES
DEFI OE É

DE

4s.rffufiãpôo$zfiG
60668

ITEM DESCilçÃO DO OBJETO UNID. MESE§ VÂLOR
MÊÍ'I§ÀL

VALORMEN§ÂL
TOÍÀL



PROPOSTA DE PREçOS

euADRo r - Do oncÃo REQUERENTE
No

Orgão Requerente: Gabinete da Presidência

Orgão Câmara Municipalde Divinolândia de Minas/MG

CNPJ: 01 .628.137/0001-s8

Endereço/Contato:
Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br Telefax - (33) 3414 - 1132

QUADRO II- DO FORNECEDOR

Razão
Social/Profissional Agnaldo Barreto De Oliveira - Tec Som & Acessórios

CNPJ/CPF: 12.219.5281000í-35

Endereço da
Empresa/Profissional: Rua Tenente Joaquim Nunes, 470

agnaldobarretoSS9@gmail.com (33) 8845-2889

QUADRO IlI- DO OBJETO

Descrição:
Prestação de Serviços de gravação em transmissão ao vivo em áudio e vídeo das reuniões
legislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas/MG.

E-mail:
Telefone:

ITEM DESCRTçÃO DO OBJETO UNID. MESES VALOR MENSAI-
VALORMENSAL

TOTAL

01

Prestação de Serviços de
transmissão ao vivo em
áudio e vídeo das reuniões
legislativas, especiais,
ordinárias e extraordinárias.

Prestação de
Serviços

11 3.750,00 3.750,00

SOMATOTAL: 41.250,00

QUADRO rV - OUTRAS TNFORMAçÕES

fu?nlndt d.rrPnr
TEC SOM & ACESSORTOS

01.628.13710001-58

Prestação de serviços: Mensal

Validade da cotação Não inferior a 60 dias

Agnaldo Barreto De Oliveira - Tec Som & Acessórios

CNPJ/CPF: 01 .628.137 10001 -58

oBSERVAçÃO: I PRESENTE COTAÇÃO SERVTRÁ PARA QUE A ADMTNTSTRA9ÃO eSrníe OS CUSTOS DA
GoNTRATAçÃO E DEFTNA A MODALTDADE DE L|CIT_AÇÃO A SER ADOTADA E NÃO GER^A QUALQUER DTRETTO
ou oBRTGAçAO DE FORNECTMENTO OU PRESTAÇAO DE SERV|ÇOS.

Virginopolis, 01 de fevereiro de2023.

Agnaldo Barreto De Oliveira

w



cÂnnau MTINICIpAL DE DrvrNor,ÂNura DE MrNAs
Estado de Minas Gerais

SERVIÇO DO GABINETE DO PRESIDENTE

Despacho à Assessoria Jurídica

Tendo em vista o pedido feito pelo tesoureiro da Câmara o Sro lsmar Jose Siqueira,
para realizar procedimento de dispensa de Iicitação para a contratação de pessoa
jurídica para Prestação de Serviços de gravação em transmissão ao vivo em áudio e
vídeo das reuniões legislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara
Municipal de Divinolândia de Minas/MG, que instrua a Comissão Permanente de
Licitação na realização dos procedimentos necessários à formalização do contrato,
com a emissão de parecer após a elaboração da Minuta de Contrato, afirmando se
os procedimentos legais foram devidamente obedecidos e se atendem às exigências
dos órgãos fiscalizadores.

Divinolândia de Minas - MG, 02 de fevereiro de 2023

''------j

RENE GOMES DA SILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfio
E-mail: camaradivinolandia(0])ahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132



cÂM,qnA MTINICIpAL DE DIVINoLÂNoIA DE MINAS
Estado de Minas Gerais

SERV!ÇO DO GABTNETE DO PRESTDENTE

DECLARAçÃO

Declaramos para os devidos fins de direito para contratação dos Serviços Técnicos
Especializados de Assessoria Jurídica para assessorar o Poder Legislativo do
MunicÍpio Divinolândia de Minas - MG, atende ao disposto no art.75, inciso II, da Lei
Federal no. 14.13312021 e Resolução Legislativa no. 00412022, pois se encontra
estimada para a contratação em R$ 36.300.00 (trinta e seis mil e trezentos reais).

Foi demonstrada a justificativa do preço e comprovação que está dentro do preço de
mercado.

Declaramos que a contratação por dispensa de licitação, por limite de valor, não
representa fracionamento do objeto.

Divinolândia de Minas - MG, 02 de fevereiro de 2023.

RENE GOMES DA SILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camqradivinolandia(@lahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

Por ser verdade, firmo a presente.



cÂuanl MTINICIpAL DE DrvrNolÂxorA DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

DECLARAçÃO FORMAL DO ORDENADOR DA DESPESA

Pelo presente instrumento, o Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas, Sr. Rene Gomes da Silva, diante das informações obtidas e no pleno gozo de
suas atribuiçÕes, considerando as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal,
notadamente em seu art. 16. Declara, sob as penas da Lei, que a despesa com
contratação de pessoa jurídica para Prestação de Serviços de gravação em
transmissão ao vivo em áudio e vídeo das reuniões legislativas ordinárias,
extraordinárias e especiais, da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, está
compatibilizada às três instâncias básicas do processo orçamentário: à Lei
Orçamentária, à Lei de Diretrizes e à Lei do PIano Plurianual e é despesa de
competência do ente licitante, destinado à manutenção de suas atividades
administrativas.

Divinolândia de Minas - MG, 02 de fevereiro de 2023

RENE GOMES DA SILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camarodivinolandia(0yqhoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂM,q,RA MUNTCIpAL DE Drvrxor,ÂNorA DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

REQUISIÇÃO Oe ABERTURA DE PROCESSO ADMTNTSTRATM DE DISPENSA
DE LtCtrAÇÃO COM BASE NO ART. 75, tNCtSO !t DA LEt FEDERAL No.

14.13312021.

Com base no ofício de solicitação, na fundamentação legal supracitada e seus
anexos, venho requisitar a abertura de Processo Administrativo de Dispensa de
Licitação para contratação de pessoa jurídica para Prestação de Serviços de
gravação em transmissão ao vivo em áudio e vídeo das reuniões legislativas
ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas/MG.

Para constatação de que os preços contratados estão compatíveis com o praticado
no mercado, foram realizadas cotações, ficando comprovado que o preço está sendo
o menor preço praticado no mercado.

Ordeno, portanto, a Comissão Permanente de Licitação, que tome as demais
providências para efetivar a referida contratação observando os ditames da Lei de
Licitação.

O valor do futuro contratado estar estimado em R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e
trezentos reais), estando dentro do controle do valor acumulado das contrataçÕes e
observância dos limites legais.

Assim sendo, solicito que seja instaurado o devido Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação.

Divinolândia de Minas - MG, 02 de fevereiro de 2023.

RENE GOMES DA SILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia@ycthoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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AUTUAÇÃO

Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2023, na sala de Reuniões da Câmara Municipal
de Divinolândia de Minas, êu, lsmar Jose Siqueira - Presidente da CPL, autuei os
documentos que foram apresentados.

/ Requisição de abertura de Processo Administrativo de Dispensa de licitação;,/ Ofício de solicitação;,/ Termo de Referência;
r' Justificativa de preços;
/ Justificativa da escolha do prestador dos serviços;,/ Cotaçóes de preços;
/ Despacho do gestor para assessoria jurídica;
,/ Declaração do ordenador da despesa;
/ Termo de abertura de procedimento de processo administrativo.

ISMAR E SIQUEIRA
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, CenÍo
E-mail: cqmarqdivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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PORTARIA No: 0612023
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Ccrlifico que Íora publicado por aíixaÇào o(g)

pericCo de

20;$a
20À}-.

'DtsPÔE SOBRE A NOMEAÇÁO
DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LtctTAÇÃo, PREGOEIRO e
EQUIPE DE APOIO DA CAMARA
MUNICIPAL DE DIUNOúNDA DE
MINAS PARA O EXERCÍCIO DE
2022 E DÁ OUTRAS
PROMDÊNCIAS'.

O Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG,

Senhor Rene Gomes da Silva, no uso de suas atribuiçôes legais, de acordo
com o Artigo 19, inciso lX e Art. 112 do Regimento lnterno da Câmara e nos

dispositivos constantes na Lei Orgânica Municipal, bem como no Art. 51 da Lei

Federal n0: 8666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações legais em vigor,

RESOLVE:

Art. 10 - Ficam designados a comporem a Comissão Permanente de Licitação
desta Câmara Municipal para o exercÍcio de 2023, sem prejuízo de suas
atribuições, os seguintes Vereadores:

Presidente: lsmar Jose Siqueira
Secretário: \Mller César Figueiredo Silva
Membro: Osvânio Ferreira dos Santos

Parágrafo Único: Nos casos previstos noArt.51, § 10, da Lei no 8666, de21
de junho de 1993, que diz respeito às licitaçôes na modalidade Convite nas
pequenas Unidades Administrativas em face da exiguidade de pessoal
disponÍvel, fica designado o servidor Osvânio Ferreira dos Santos para
substituição da Comissão Permanente de Licitações.

AÉ. 20 - Fica designado como Pregoeiro desta Câmara, o servidor lsmar Jose
Siqueira, para o exercÍcio de 2023, sem prejuÍzo de suas atribuições, e os
seguintes servidores para comporem a equipe a apoio: Secretário: \Mller César
Figueiredo Silva, Membro Osvânio Ferreira dos Santos.

Art. 30 - O Presidente da Comissáo Permanente de LicitaçÕes ou Pregoeiro,- em seus impedimentos, será substituíüo'por um dos membros da Comissão,
indicado através de Portaria pelo Presidente da Câmara Municipal.

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfro - Divinolândia de Minas/ MG
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 34L4 - 1132
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AÉ. 40 - Quando necessário, em casos especÍficos, a Comissáo poderá
convidar um profissional legalmente habilitado e/ou de notório conhecimento
em relação à matéria que envolve a licitação em questão para integrar a
Comissão Permanente de Licitaçã0, com aprovação e nomeação pelo
Presidente da Câmara, mediante Portaria.

Art. 50 - Nos termos do art. 51, da Lei no8666/93, compete à Comissão
Permanente de Licitação, nomeada através desta Portaria, processar e julgar a
inscrição dos interessados em registro cadastral, emitindo-lhes o devido CRC.
(Certificado de Registro Cadastral) e promovendo também sua alteraçáo e/ou
cancelamento, bem como processar e julgar a habilitação preliminar e as
propostas dos licitantes e ainda praticar e executar todos os demais atos que
lhes são atribuídos por Lei e/ou por determinação do Presidente da Câmara,
que sejam compatÍveis com sua natureza.

Art. 60 - Os serviços prestados pela Comissão e Pregoeiro não são
remunerados, sendo considerados de relevância para a Câmara; exceto em
casos especiais, quando então o Presidente da Câmara deverá baixar Portaria
fixando os valores.

Art. 70 - Os membros titulares, ou membro suplente, esse último no caso de
substituição da Comissão de Licitação, responderão solidariamente por todos
os atos praticados pela Comissáo, salvo se posição individual divergente
estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião da
respectiva decisão.

AÉ. 80 - A investidura dos membros da Comissão não excederá a um ano,

vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma Comissão
no período subsequente.

Art. 90 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas, 06 de Janeiro de 2023.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ReraGomes da Silva
Presidente da Câmara

Praça José de Souza Madeira, 22, Cetfro - Divinolândia de Minas/ MG
E-mail: camaradivinolandia@tahoo.com.br - Tel: (33)3414 - ll32
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ATA DE ANÁLISE DA REQUTSTçÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE
ucreçÃo

Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2023, às 15h00min, na Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas - MG, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre a
contratação de pessoa jurídica para Prestação de Serviços de gravação em transmissão ao
vivo em áudio e vídeo das reuniões legislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG. lniciado os trabalhos, foi analisada toda
documentaçáo apresentada, concluindo que os preços cotados estão de acordo com o valor
de mercado e que os serviços atendem as finalidades da Câmara, além de existir
fundamento legal para a contratação dos serviços por dispensa de licitação, qual seja, o
artigo 75, ll da Lei Federal no 14.133/2021. Após analisar as propostas apresentadas,
verificou como melhor preço das propostas apresentadas, foi da empresa DAVIDSON
WESLEY DA FONSECA - 04250959678, inscrita no CNPJ No. 40.317.42310001-54, estabelecida
à Rua José Lúcio de Oliveira, no 58, Cidade Nova, Virginópolis/MG, com valor de sua proposta de
preços em R$ 36.300.00 ftrinta e seis mil e trezentos reai§. verificamos ainda que além de
apresentar melhor preço a proposta atende ao solicitado pelo tesoureiro da Câmara. Assim,
opino favoravelmente pela contratação dos serviços através da licitação dispensada, nos
termos dos dispositivos legais acima citados. Sendo assim fora elaborado a minuta do
contrato, sendo a mesma encaminhada ao Assessor jurídico para que possa aprová-la. O
processo recebeu o número 002, dispensa 002, de 03 de fevereiro de 2023, devidamente
inserido no Rol de Dispensa de Licitação do ano de 2023 da Câmara Municipal Divinolândia
de Minas - MG. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião.

,4
./-zd|

lsmar{ose Siquáira

*"w::r"r,

da CPL

Silva

Osvânio ta Santos
bro da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(àyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
No. _/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. OOZ2O23
DISeENSA DE LtctrAçÃo n". oozt2o23

lnstrumento de contrato de prestação de serviços que entre si
celebram, a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas e
DAVIDSON WESLEY DA FONSECA 04250959678.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVTNOLÂNDIA MINAS, Estado de Minas Gerais, Pessoa
Jurídica de Direito Público lnterno, sediada na cidade de Divinolândia de Minas/MG, Praça
José de Souza Madeira, 22-Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o n.o: 01 .628.13710001-58,
neste ato representado pelo Vereador Presidente da Câmara Municipal, Sr. Rene Gomes da
Silva, brasileiro, casado, motorista, inscrito no CPF no.624.104.826-00 e RG MG4.655.258,
residente e domiciliado à Rua Adair Chaves, no 63 - Centro na cidade de Divinolândia de
Minas/MG, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e DAVIDSON WESLEY
DA FONSECA 04250959678, inscrita no CNPJ no.40.317.42310001-54, estabelecida à Rua
José Lúcio de Oliveira, no. 58, Cidade Nova, Virginópolis/MG, neste ato representado pelo
Davidson Wesley da Fonseca, brasileiro, empresário, inscrito no CPF: 042.509.596-78,
daqui por diante denominado simplesmente CONTRATADO, com base na Lei no 8.666/93 e
alterações posteriores, contratado a partir de DISPENSA de Licitação no 00212023, resolvem
firmar o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1 .1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de pessoa jurídica para Prestação
de Serviços de gravaçáo em transmissão ao vivo em áudio e vídeo das reuniões legislativas
ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara Municipalde Divinolândia de Minas/MG.

CLÁUSULA SEGUNDA . OBRIGAçÔES DAS PARTES

2.í Obrigações contratada:

2.1.1. - São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da legislação ou da
natureza do objeto licitado:

2.1.1 - lniciar a execução dos serviços após o recebimento da ORDEM DE SERV!ÇOS que
autorizar o início dos trabalhos, em até cinco dias, a contar de sua expedição;

2.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contratação necessária à entrega e ou execução do objeto contratual,

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolqndia(0yqhoo.com.br * Tel: (33) 3414 - ll32
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inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos
serviços constantes da execução do Termo de contrato dela decorrente.

2.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou
prepostos, ao Município de Divinolândia de Minas - MG ou a terceiros.

2.1.4 - Manter, por todo o período da execução contratual, as condiçôes que garantiram a
sua habilitação, incluída a regularidade perante o !NSS, FGTS e Fazenda Pública;

2.1.4 - Transmitir ao vivo as reuniões ordinárias e extraordinárias.

2.2. Obriqacões do Contratante:

2.2.1. Notificar o prestados de qualquer irregularidade encontrada nas prestações dos
serviços referente ao objeto;

2.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Contrato;

2.2.3. Exigir da Contratada, por escrito, a substituição de qualquer indivíduo, cuja
postura nos serviços for considerada inconveniente;

2.2.4. Fornecer todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do objeto
deste contrato;

2.2.5. Exercer ampla fiscalização do contrato, de modo a garantir segurança,
regularidade e eficiência, através da Secretaria da Controladoria lnterna, por pessoal
reg ularmente autorizado;

2.2.6. Receber os serviços, nos termos de legislação vigente;

2.2.7. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as
especificações.

cLÁusuLA TERCETRA - FrscALrzAÇÃo

3.1. A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização por parte do Contratante, quanto à
qualidade e eficiência dos serviços executados.

3.2. A fiscalização do contrato será exercida pela contratante, na pessoa do Vereador
Presidente, Controlador e do Tesoureiro, ou ainda um preposto nomeado pelo Gestor,
visando assegurar o cumprimento dos requisitos da prestação dos serviços e o
atendimento dos aspectos legais em conformidade coma Lei Federal no. 14.13312021 e
suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO - O ptazo terá vigência na data de sua assinatura,
encerrando-se em 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogável nos termos da Lei de
Licitação.

CLÁUSULA QUINTA - PREçO - O preço para a prestação dos serviços referente ao objeto
deste contrato é o apresentado pela contratada, devidamente aprovado pelo contratante, o

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia@.vahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132
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qual será o valor Global em R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezenÍos rea§.

CLÁUSULA SEXTA - ACRÉSCIMO - esse contrato poderá haver acréscimo nos termos do
arl. 124 e arl. 125 da Lei Federal no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉIMA - EXINçÃO GONTRATUAL: - O presente Contrato será extinto de
pleno direito pela CONTRATANTE, cabendo a esta notificar o CONTRATADO com um
prazo mínimo de antecedência, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da
Lei Federal no. 14.13312021, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente
comprovado e aceito pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - PREUSÃO ORçAMENTÁRIA: As despesas deste contrato correráo
por conta de dotações consignadas no orçamento vigente:

cLÁusuLA NoNA - SANÇOES ADMTNTSTRATIVAS - O descumprimento tota! ou parcial
das obrigações assumidas pela licitante contratada, sem justificativa aceita pela Câmara
Municipal de Divinolândia de Minas/MG, resguardando os procedimentos legais pertinentes,
poderá acanetar nas seguintes sanções previstas no art. 156, seus incisos e parágrafos da
nova Leide Licitação no. 14.13312021.

CLÁUSULA DÉcttutA - DA PRESTAçÃo oos SERVIçoS - concluídos a prestação dos
serviços objeto do contrato, ou resilido este, será efetuado pela Câmara Municipal, após
comunicação escrita da Contratada, o recebimento provisório das prestações dos serviços,
após a inspeção, e se reconhecido o integral cumprimento das obrigaçóes contratuais e fiel
observância dos projetos, especificações e detalhes técnicos, o objeto será prestação na
forma prevista, neste contrato, termo de referência e na Lei de Licitação (14.133121).

CLÁUSULA DÉCliíA PRIMEIRA - FORO - Para todas as questões pertinentes ao presente
compromisso de fornecimento do objeto, o Foro será o da Comarca da Contratante com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DrspostçôEs FrNArs

12.1 A parte que infringir os termos do presente Contrato, responderá por perdas e
danos consoante o que for apurado, podendo ensejar até mesmo a sua imediata
rescisão.

12.2 O presente contrato poderá ser rescindido por motivo de força maior e dar-se-á
por iniciativa e a juízo do Contratante.

12.3 Poderá a Administração revogar o presente Contrato, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, devidamente justificado, sem que caiba a
Contratado direito a indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na
forma da lei.

12.4 Casos omissos serão resolvidos com base na dispensa, subsidiariamente a
legislação correlata, especialmente a Lei Federal no. 14.13312021.

Praça José de Souza Madeira, 22, CenÍro
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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E, por assim estarem justas e contratadas, depois de lido e achadas conforme, assina as
partes o presente instrumento em 02 (duas) vias junto às testemunhas que também o
subscrevem a tudo presente.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, _ de de 2023.

RENE GOMES DA SILVA
Presidente da Câmara

CO NT RATANT E/LOCATÁ R I O

DAVIDSON WESLEY DA FONSECA 04250959678
CNPJ no. 40.31 7. 42310001-54
Davidson Wesley da Fonseca

CPF: 042.509.596-78
Contratado

TESTEMUNHAS:
1-
NOME:
RG.:
CPF

2-
NOME:
RG
CPF

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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conlrssÃo eERMANENTE DE llcreçÃo

DESPACHO DO PRESIDENTE

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, designado pela Portaria No. 0612023, solicitamos a emissão de Parecer Jurídico
afirmando se os procedimentos legais foram devidamente obedecidos e se atendem às
exigências dos órgãos fiscalizadores, além de atestar sua regularidade da minuta do
contrato.

Divinolândia de Minas, 03 de fevereiro de 2023.

J1*,1
ISMAR JOSE SIQUEIRA

Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandiq(Qyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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PARECER JURíDICO

Objeto: controtoçõo de pessoo jurídico poro Prestoçõo de Serviços de grovaçõo em
transmissõo oo vivo em óudio e vídeo dos reuniões legislotivos ordinórios,
extroordinórias e especiais, do Cômoro Municipol de Divinolôndio de Minos/MG.

Conforme solicitação de V. Sc. e em cumprimento ao disposto nos artigos 53, § 3e e
art. 72, inciso lll, da Lei Federal ns 1.4.L33/2021 e suas alterações posteriores, procedemos

aos devidos exames nas minutas do contrato administrativo, referentes aos procedimentos
para abertura de processo de dispensa cujo objeto controtoção de pessoo jurÍdico poro Prestoçõo de

Serviços de gravoção em tronsmissão ao vivo em áudio e vídeo das reuniões legislotivos ordinárias,
extroordinárias e especiois, do Câmoro Municipal de Divinolôndio de Minos/MG.

Da analise geramos parecer que integra esse memorando, verificamos que os autos se

encontram devidamente instruídos e autuados com os requisitos previstos nas normas da

legislação e adequados ao objeto para o qual está sendo realizado nos termos do art. 75,

inciso ll da Lei de Licitação.

Concluímos pela aprovação do instrumento contratual, dê-lhe a contratação do
profissional "DAVIDSON WESLEY DA FONSECA - 04250959678, inscrito no CNPJ Ne.

40.317.423/0001.-54" e após a divulgação do extrato do contrato no quadro do Poder
Legislativo, e portal da transparência, conforme prever Lei ns.14.133/2021.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 03 de reiro de 2023

Dr. Bruno ãz Madeira
OAB/MG 104.422
Assessoria Jurídica

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia(@;/ahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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comrssÃo PERMANENTE oe ucraçÃo

Despacho ao Presidente

Processo administrativo de licitação no 00212023
Dispensa de licitação no.00212023

Senhor Presidente, com base no parecêr da Assessoria Jurídica, venho
respeitosamente, opinar favoravelmente pela contratação do Profissional
DAVIDSON WESLEY DA FONSECA - 04250959678, inscrito no CNPJ No.
40.317.42310001-54, para Prestação de Serviços de gravação em transmissão ao
vivo em áudio e vídeo das reuniões Iegislativas ordinárias, extraordinárias e
especiais, da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, com proposta global
no valor de R$ 36.300.00 (trinta e seis mi! e trezentos reais).

O fundamento desta contratação encontra amparo no art. 75, inciso ll da Lei Federal
14.13312021. No caso, o valor da contratação foi cotado, o preço está dentro do
valor de mercado, os serviços ofertados estão em conformidade com o solicitado.

Lembramos, que segundo o parecer emitido pelo jurídico desta Casa, o processo
encontra-se regular.

Assim, face à exposição de motivos acima, e, seguindo os ditames processuais
previstos na legislação vigente, remetemos a V. Exa. o presente feito, dentro do
ptazo legal, opinando pela ratificação da presente dispensa de licitação.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 06 de fevereiro de2023.

ISMAR JOSE SIQUEIRA
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia@vahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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cÂuana MUNrcrpAL DE DrvrNor-,ÂxorA DE MINAS

Estado de Minas Gerais

TERMO DE RATTFTCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO2/2023
DISPENSA DE L|CITAÇÃO N'002/2023

Considerando a necessidade e o interesse público na contratação de pessoa jurídica
para Prestação de Serviços de gravação em transmissão ao vivo em áudio e vídeo
das reuniões legislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara
Municipal de Divinolândia de Minas/MG.

Considerando, que o presente processo encontra-se de conformidade com a
legislação pertinente (art. 75, inciso ll da Lei no. 14.133121); e, com arrimo no
parecer da Assessoria Jurídica.

RATIFICO a presente Dispensa de Licitação, o profissional DAVIDSON WESLEY
DA FONSECA - 04250959678, inscrita no CNPJ No. 40.317.42310001-54,
estabelecida à Rua José Lúcio De OIiveira, 58, Cidade Nova, Virginópolis/MG, com o
valor de sua proposta de preços global em R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos
reais), utilizando-se seguintes creditos de dotação orçamentária: 01.031.0001 .2002.
3.3.90.40.00 - Fonte 1.5000.000 - Ficha: 13.

Depois de cumpridas as formalidades de praxe
Publique-se.
Cumpra-se.

Divinolândia de Minas - MG, 06 de fevereiro de 2023.

Rene Gomes Da Silva
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfro
E-mail: c:qmaradivinolandia(@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂnmu MrrNrcrpAr-, DE DrvrxolÂuorA DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

eualrceçÃo
ExrRATo Do rERMo DE RATtFtcnçÃo Do ATo DE DTSpENSA

DISPENSA No. 00212023 - Dispensado, nos termos do inciso ll, do art.75, da Lei
no 14.13312021, a Iicitação a favor da empresa DAVIDSON WESLEY DA
FONSECA - 04250959678, inscrita no CNPJ No. 40.317.42310001-54, para a
Prestação de Serviços de gravação em transmissão ao vivo em áudio e vídeo
das reuniões Iegislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara
Municipal de Divinolândia de Minas/MG, no valor total em R$ 36.300,00 (trinta e seis
mil e trezentos reais).

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 06 de fevereiro de 2023

\nJ
ISMAVoSE SIOúEIRA

Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@vqhoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂM,q,RA MUI\IICrpAL DE DIvIxot,ÂwoIA DE MINAS
Estado de Minas Gerais

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: DAVIDSON WESLEY DA FONSECA - 04250959678
Assunto: Dispensa de Licitação no.002120:23.
Data: 0610212023.

Prezado Representante Legal,

O Presidente da CPL desta Casa, convida V. Sa. para aquiescer da proposta de preços para
Prestação dos Serviços de gravação em transmissão ao vivo em áudio e vídeo das reuniões
legislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas/MG Serviços de gravação em transmissão ao vivo em áudio e vídeo das
reuniões legislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas/MG.

Caso aceite a proposta, favor encaminhar a documentação abaixo para que possamos
certificar a regularidade fiscal do Profissional e posterior emissão da Ordem de Compra.

r' Contrato Social
/ Doc. Dos sócios;
/ Certidão de regularidade com o INSS;
/ Certidão de regularidade com o FGTS;
/ Certidão de regularidade trabalhista (CNDT);
{ Declaração que não emprega menores.

Sem mais para o momento,

Cordialmente,

!//Á/
ISMAR JOSE SIQUEIRA

Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camqradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOME EMPRESARIAL

DAVIDSON WESLEY DA FONSECA 04250959678

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANIASIA)

MIDIA PLUS / ELETRO L!
PORTE

ME

E

47.51-241 - Comérclo vareJlsta especlallzado de equlpamentor o ruprlmentor de lnÍormátlca

côotco E DEscRtÇÁo DAS ATtvtDADES EcoNôMtcAs sEcuNoARtAs
58.19-í{0 - Edlção de cadastrot, lictas e de outros produtor gráflcos
74.20{{,4 - Fllmagem de fustac e eventos
95.íl-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equlpamentos perlÍórlcos
47.52-140 - Comércio vareJlsta especlallzado de equipamentoc de telefonla e comunlcação
61.90-6-99 - Outras atlvldades de telecomunlcaçõee não especlficadas anterlormente
59.12-0-99 .Ativldades de pósprodução clnematográÍlca, de vÍdeos e de programas de televleão não especlflcadas
antorlormentê
73.í9-0-02 - Promoção de vendas
85.99.6{4 - Trelnamento em desenvolvlmento proÍisslonal e gerencial
85.996{3 - Trelnamento em lnformállca
47.53-9.00 - Comórclo vareJlsta especlallzado de eletrodomóellcor e equlpamentos de áudlo e vídeo
82.í9.9.99 . Preparação de documentot e servlços especlallzados de apolo admlnlstratlvo não especlflcados
anterlormente
82.30-0{1 - Servlçoa de organlzação de Íelras, congressos, exposlçõss e festas

cóotco E DEscRtÇÃo DA NATUREZAJURÍDlcA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

R JOSE LUCIO DE OLIVEIRA
NUMERO

58
COMPLEMENTO

LOJAA

CEP

39.730{00
BAIRRO/DISTRITO

CIDADE NOVA
MUNICIPIO

VIRGINOPOLIS

ENDÉREçO ELETRÔNICO

DAVTFON@HOTMATL.COM
TELEFONE

(33) 9í67-í297

ENÍE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAçÁO CÁDASTRAL

ATIVA
OATA DA SITUAÇAO CADASTML
08t011202'l

SIÍUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

NúMERo DE tNscRlÇÁo
40.317.423/000't -54
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR!çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08t01t2021

UF

MG

01102123,08..22 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0í/022023 às 08:2í:49 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página:111

111

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRÂL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVTDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DAVIDSON WESLEY DA FONSECA 04250959678
GNPJ : 40.317 .4231000í -54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 16:09:39 do dia 1310912022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até'1210312023.
Código de controle da certidão: A4E2.6F9A.E8EF.3í6E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



01102123,08:20 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

§JNTffiJT
tÂt xA x cctrl*n,l lc* r s nHRi\[-

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

Social:
Endereço:

40.3L7.423/0001-54

DAVIDSON WESLEY DA FONSECA 04250959678

RUA JOSE LUCIO DE OLIVEIRA 58 LOJA A / CIDADE NOVA /
vrRcrNoPous / MG / 39730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 5 / 0L/ 2023 a L3 I 02/ 2023

Certif icação N ú mero t 20230 71 5 0 3 590 3 2 7 27 5324

Informação obtida em Otl02/2023 0B:20:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/mnsultaEmpregadorjsf 111



F[s.
No

?áqirra 1 cle .l

-..çác-\'.
7--".\ tiq#j-'.)t.[,R .],i-1. ( : ..\ir Ir,

,l .l::l':'" ÇÀ i)l' '1 i:iAIl,À:,i1,")

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRABATHISTAS

Nome: DAVIDSON v{ESLEY DA FONSECA 04250959678 (MATRIZ E FTLIAIS)
CNPJ: 40. 31-7 . 423/0001-54
Certidão n": 4686802/2023
Expedição: 0L/02/2023, às 09:20:55
Val-idade z 3\/07 /2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DÀVIDSON I|ESLEY DÀ FONSECÀ 011250959678 (lLÀTRIZ E

EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no {0.317.423/OOOL-54, Nã,O CONSIÀ
como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores TrabaLhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consol-idação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o L2.440/20L1, e
13.467/2017, e no Ato 0l/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reLaÇão
a todos os seus estabel-ecimentos, aqências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{AçÁO TMPORTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minístério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Driv.i.,i;ís r! §|rqe5t.êc-3 : i:nd.tai t.,s i: . jrrri. k,::



ú10?/23,08'.15 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negatlva

CERTIDÃO EMITIDA EM:
0t/0212023

CERTIDÃO VALIDA ATE:
02/os12023

NOME/NOME EMPRESARIAL: DAVIDSON WESLEY DA FONSECA 04250959678

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004038472.00-
30 CNPJ/CPF: 40.3t7.423/ O00 1-s4 SITUAçÃO: AtiVO

LOGRADOURO: R JOSE LUCIO DE OLIVEIRA NÚMERo: sB

COMPLEMENTO: LOJA A, BAIRRO: CIDADE NOVA CEP: 39730000

DISTRITO/POVOADO MUNICÍPIO : VIRGINOPOLIS UF: MG

Ressalvado o dlrelto de a Fazenda Públlca Estadual cobrar e lnscr€ver qualsquer dívldas de
responsabllldade do sulelto passlvo aclma ldentlflcado que vlerem a ser apuradas, é certlflcado
que:

1. Não constam débltos rclatlvos a trlbutos admlnlstradoa pela Fazenda Públlca Estadua! ê./ou
Advocacla Geral do Estado;

2. No caso de utlllzação para lavratura de escrltura públlca ou reglstro de formal de Partllha, de
caÊa de adludlcação exÉedlda em autos de lnventárlo ou de arrolamento, de sentença em ação
de seoaracão ludlêlal, dlvórclo, ou de oaÊllha de bêns na unlão estável e de escrltura públlca de
doaçáo de'beis lmóÚels, esta'ceftldã-o somente terá valldade se acomPanhada da Càrtldão de
Pagàmento / Desoneração do ITCD, prevlsta no artlgo 39 do Decreto 43.981/2O05.

Certldão vállda para todos os estabeleclmentos da empreqe, alcançando débltos trlbutárlos do
surelto passlvo ém Fase Admlnlstratlva ou tnscrltos em-Dívldâ Atlva:

IDENTIFICAçÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇAO

A autentlcldade desta certldão deverá ser conflrmada no sÍtlo da Secretarla de Estado dê
Fazenda de Mlnas Gerals em www.fazenda.mg.gov.br => ceÊldão de débltos trlbutárlos =>ceÉlflcar documentos

cóDIGo DE coNTRoLE DE CERTIDÃo:20230006154ts3s4

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOUCDTiDETALHF 746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%Elrios&numProto... 111
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DECLARAÇÃo eun NÃo nprrRncA MENoR

A empresa DAVIDSON WESLEY DA FONSECA - MIDIA PLUS inscrita no CNPJ sob o no

v 40.317.42310001-54, representada pelo(a) Sr(a) Davidson Wesley da Fonseca, declara de que a mesma

atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXII do Artigo 7" da Constituição Federal, em cumprimento ao

Inciso V do Artigo 27 da Lei no 8.666193, atestando que não emprega menor de 16 anos, salvo na condição

de aprendiz, apartfu de 14 anos.

Virginópolis, 02 de fevereiro de 2023.

da Fonseca



cÂuena MUNrcrpAL DE DrvrNoúwon DE MrNAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

CONTRATO ADMI NISTRATIVO
No.002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. OO2I2O23
DISPENSA DE LICITAçÃO No. OO212O23

lnstrumento de contrato de prestação de serviços
que entre si celebram, a Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas e
DAVIDSON WESLEY DA FONSECA
04250959678.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOúruON MINAS, Estado de Minas Gerais,
Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, sediada na cidade de Divinolândia de
Minas/MG, Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob
o n.o: 01.628.137/0001-58, neste ato representado pelo Vereador Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Rene Gomes da Silva, brasileiro, casado, motorista, inscrito
no CPF no.624.104.826-00 e RG MG-4.655.258, residente e domiciliado à Rua Adair
Chaves, no 63 - Centro na cidade de Divinolândia de Minas/MG, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e DAVIDSON WESLEY DA FONSECA
04250959678, inscrita no CNPJ no. 40.317.42310001-54, estabelecida à Rua José
Lúcio de Oliveira, no. 58, Cidade Nova, Virginópolis/MG, neste ato representado pelo
Davidson Wesley da Fonseca, brasileiro, empresário, inscrito no CPF: 042.509.596-
78, daqui por diante denominado simplesmente CONTRATADO, com base na Lei no

8.666/93 e alteraçôes posteriores, contratado a partir de DISPENSA de Licitação no

00212023, resolvem firmar o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O presente instrumento tem por objeto contrataçáo de pessoa jurídica para
Prestação de Serviços de gravação em transmissão ao vivo em áudio e vídeo das
reuniões legislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas/MG.

cúusulA sEcuNDA - oBRrcAÇôES DAS pARTES

2.1 Obrigações contratada:

2.1.1. - São obrigaçÕes do contratado, além de outras decorrentes da legislação
da natureza do objeto licitado:

Praça José de Souza Madeira, 22 - Baino Centro - Divinolândia de

''fu^^
,!'tU

01

Prestação de Serviços de
transmissão ao vivo em áudio e
vídeo das reuniÕes legislativas,
especiais, ordinárias e
extraordinárias.

Prestaçáo
de Serviços

11 R$ 3.300,00 R$ 36.300,00

E-mai I : camaradivinolandia@)u úoo.com.br- Telefax - (3 3 ) 3 4 I

tTEllil DESCRTçÃO DO OBJETO UNID, MESES
VALOR

MÊNSAL
VALOR MENSAL

TOTAL



cÂuane MUNrcrpAL DE DrvlNorÂrunn DE MrNAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

2.1.1 lniciar a execução dos serviços após o recebimento da ORDEM DE
SERVIÇOS que autorizar o início dos trabalhos, em até cinco dias, a contar de sua
expediçâo;

2.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer
natureza com pessoal de sua contratação necessária à entrega e ou execução do
objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer
outros decorrentes dos serviços constantes da execução do Termo de Contrato dela
decorrente.

2.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus
empregados ou prepostos, ao Município de Divinolândia de Minas - MG ou a
terceiros.

2.1.4 - Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que
garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e
Fazenda Pública;

2.1.4 - Transmitir ao vivo as reuniões ordinárias e extraordinárias.

2.2. Obrigações do Contratante

2.2.1. Notificar o prestados de qualquer irregularidade encontrada nas prestações
dos serviços referente ao objeto;

2.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste
Contrato;

2.2.3. Exigir da Contratada, por escrito, a substituição de qualquer indivíduo,
cuja postura nos serviços for considerada inconveniente;

2.2.4. Fornecer todas as informaçÕes necessárias para o fiel cumprimento do
objeto deste contrato;

2.2.5. Exercer ampla fiscalização do contrato, de modo a garantir segurança,
regularidade e eficiência, através da Secretaria da Controladoria lnterna, por
pessoal regularmente autorizado;

2.2.6. Receber os serviços, nos termos de legislação vigente;

2.2.7. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desaco
com as especificações.

cúusuLA TERCETRA - FTSCALTZAçÃO

3.1. A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização por parte do Contratante, quanto à
Praça José de Souza Madeira, 22 -Baino Centro - Divinolândia de Minas - MG

JhÀ"&d

E-mail: camaradivinolandia@.yúoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - | l3?

fo"' J--' $&



cÂunne MUNrcrpAL DE DrvrNorÂruom DE MrNAs
ESTADO DE MINAS GERAIS

qualidade e eficiência dos serviços executados.

3.2. A fiscalização do contrato será exercida pela contratante, na pessoa do
Vereador Presidente, Controlador e do Tesoureiro, ou ainda um preposto
nomeado pelo Gestor, visando assegurar o cumprimento dos requisitos da
prestação dos serviços e o atendimento dos aspectos legais em conformidade
coma Lei Federal no. 14.13312021 e suas alteraçÕes.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO - O pruzo terá vigência na data de sua assinatura,
encerrando-se em 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogável nos termos da
Lei de Licitação.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO - O preço para a prestação dos serviços referente
ao objeto deste contrato é o apresentado pela contratada, devidamente aprovado
pelo contratante, o qual será o valor Global em R$ 36.300,00 (trinta e seís mil e
trezentos reais).

CLÁUSULA SEXTA - ACRÉSCIMO - esse contrato poderá haver acréscimo nos
termos do art. 124 e art. 125 da Lei Federal no 14.13312021.

cúusuu sÉnnm - ExTtNçÃo coNTRATUAL: - o presente Contrato será
extinto de pleno direito pela CONTRATANTE, cabendo a esta notificar o
CONTRATADO com um prazo mínimo de antecedência, ocorrendo qualquer das
hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal no. 14.13312021 , ressalvados os casos
fortuitos e de força maior, devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE.

cúUsULA oITAVA - PREvtsÃo onÇaMENTÁRA: As despesas deste contrato
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento vigente:

cúusuLA NoNA - SANçOES ADMINISTRATIVAS - O descumprimento total ou
parcial das obrigações assumidas pela licitante contratada, sem justificativa aceita
pela Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, resguardando os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções previstas
no art. 156, seus incisos e parágrafos da nova Lei de Licitação no. 14.13312021.

cúusuLA DÉctMA DA PRESTAçÃo Dos sERvtÇos - conctuídos a
prestação dos serviços objeto do contrato, ou resilido este, será efetuado pela
Câmara Municipal, após comunicação escrita da Contratada, o recebim
provisório das prestações dos serviços, após a inspeção, e se reconhecido o in
cumprimento das obrigaçÕes contratuais e fiel observância dos p
especificações e detalhes técnicos, o objeto será prestação na forma prevista,
contrato, termo de referência e na Lei de Licitação (14.133121).

\

v Mrv*/
Praça José de Souza Madeira, 22 -Baino Cenho - Divinolândia de Minas - MG

"\e-E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1l4
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cÂuena MUNrcIpAr DE DIvINoúruon DE MrNAs
ESTADO DE MINAS GERAIS

CúUSUI-I DÉCIMA PRIMEIRA - FORO - Para todas as questões pertinentes ao
presente compromisso de fornecimento do objeto, o Foro será o da Comarca da
Contratante com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cúusuu DÉcrMA sEcuNDA - DtspostçoEs FtNArs

12.1 A parte que infringir os termos do presente Contrato, responderá por
perdas e danos consoante o que for apurado, podendo ensejar até mesmo a sua
imediata rescisão.

12.2 O presente contrato poderá ser rescindido por motivo de força maior e dar-
se-á por iniciativa e a juízo do Contratante.

12.3 Poderá a Administração revogar o presente Contrato, no todo ou em parte,
por conveniência administrativa e interesse público, devidamente justificado, sem
que caiba a Contratado direito a indenização, salvo em caso de dano efetivo disso
resultante e na forma da lei.

12.4 Casos omissos serão resolvidos com base na dispensa, subsidiariamente
a legislação correlata, especialmente a Lei Federal no. 14.13312021.

E, por assim estarem justas e contratadas, depois de lido e achadas conforme,
assina as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias junto às testemunhas
que também o subscrevem a tudo presente.

Câmara Municipal de de Minas, 06 de fevereiro de 2023.

RENE GOMES DA SILVA
Presidente da Câmara

CONTRATANTE/LOCATÁRI

DAVIDSON WESLEY DA FONSECA
CNPJ no. 40.31 7 .42310001
Davidson Wesley da Fonseca

CPF: 042.509.596-78
Contratado

TES UNHAS:
1- T, ueCr ú

'^l-t9
NO Et ,l h'o nn t ttuo.lci,/q d? ê.. h-
RG:. lL4r- tLgt{6é-e

Praça José de Souza Madeira, 22 -Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG
E-mail: camaradivinolandia@riúoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - ll32
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§1{; cÂuana MUNTcIpAL DE DIvrNot ÂworA DE MrNAs
Estado de Minas Gerais

EXTRATO DO CONTRATO N' OO2I2O23

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOúNDIA DE MINAS X DAVIDSON WESLEY DA
FONSECA - 04250959678.

Objeto do Contrato: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
gravação em transmrssão ao vivo em áudio e vídeo das reuniões legislativas ordinárias,
extraordinárias e especrais, da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG.

Data do Contrato: 0610212023.

Valor Globa! do Contrato: R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais)

Dotação Orçamentária: 01.031.0001 .2002. 3.3.90.40.00- Ficha 13 - Fonte: 1.5000

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal,
no prazo legal.

IS JOSE SIQUEIRA
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia(@vahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂMARA MUNTcIpAL DE DlvlNorÂruon DE MrNAs
ESTADO DE MINAS GERAIS

oRDEM DE SERV|ÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. OO2l2023

DTSPENSA DE LIC|TAÇÃO No. 002t2023

À
DAVIDSON WESLEY DA FONSECA 04250959678
CNPJ: 40.31 7 .42310001 -54

O MUNtcíplO oe DIVINOLÂNDh DE MINAS, baseado na ratificaçâo do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação em epígrafe, ordena a referida empresa a
iniciar os Serviços de gravação em transmissão ao vivo em áudio e vídeo das
reuniões legislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas/MG, conforme relacionado na proposta apresentada e
acordada em Contrato Administrativo.

Câmara Municipalde Divinolândia de Minas/MG, 06 de fevereiro de 2023.

Rene Gomes da Silva
Vereador Presidente

Contratante

Praça José de Souza Madeira, 22 -Baino Centro - Divinolândia de Minas - MG
E-mail: camaradivinolandia@yúoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132
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cÂuana MIlNrcrpAL DE DrvrNoLÂr\DrA DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO
Processo administrativo n' 00212023

Dispensa n'00212023

Ultimados os procedimentos da prestação de serviços, objeto desta licitação,
com a emissão do empenho, confirmando a liquidação, efetuado o pagamento, dada
a quitação e extinção da obrigação, de acordo com o disposto na Lei Federal n.o

4.320164, determino o arquivamento üos autos do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação.

Determino ainda que o Processo deverá permanecer arquivado por período
superior a cinco anos, estando à disposição dos órgãos fiscalizadores sob a
responsabilidade da Controladoria.

Cumpra-se,

Junte-se.

Câmara Municipalde Divino!ândia de Minas - MG, 23 de março de2023.

RENE GOMES DA SILVA
Presidente da Câmara

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂuena MUNIcrpAr DE DrvlNoúrunn DE MrNAs
ESTADO DE MTNAS GERAIS

CONTRATO ADM I N ISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. OO2I2O23
DTSPENSA DE LICTTAçÃO No. 002t2023

I

lnstrumento de contrato de prestaçâo de serviços
que entre si celebram, a Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas e
DAVIDSON WESLEY DA FONSECA
04250959678.

A CÂMARA MUNIGIPAL DE DIVTNOúION MINAS, Estado de Minas Gerais,
Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, sediada na cidade de Divinolândia de
Minas/MG, Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob
o n.o: 01.628.137/0001-58, neste ato representado pelo Vereador Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Rene Gomes da Silva, brasileiro, casado, motorista, inscrito
no CPF no.624.104.826-00 e RG MG-4.655.258, residente e domiciliado à Rua Adair
Chaves, no 63 - Centro na cidade de Divinolândia de Minas/MG, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e DAVIDSON WESLEY DA FONSECA
04250959678, inscrita no CNPJ no. 40.317.42310001-54, estabelecida à Rua José
Lúcio de Oliveirâ, ro. 58, Cidade Nova, Virginópolis/MG, neste ato representado pelo
Davidson Wesley da Fonseca, brasileiro, empresário, inscrito no CPF: 042.509.596-
78, daqui por diante denominado simplesmente CONTRATADO, com base na Lei no

8.666/93 e alterações posteriores, contratado a partir de DISPENSA de Licitação no

00212023, resolvem firmar o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e
condiçÕes seguintes:

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de pessoa jurídica para
Prestação de Serviços de gravação em transmissão ao vivo em áudio e vídeo das
reuniÕes legislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas/MG.

CLÁUSULA SEGUNDA . OBRIGAçOES DAS PARTES

No. 002/2023' :*
*-- )

2.í Obrigações contratada:
-fu-^/-

2.1.1. - Sâo obrigaçÕes do contratado, além de outras decorrentes da legislação
da natureza do objeto licitado:

Praça José de Souza Madeira, 22 -Baino Centro - Divinolândia de Minas - MG
$t

11 R$ 3.300,00 R$ 36.300,000í

Prestação de Serviços de
transmissão ao vivo em áudio e
vídeo das reuniões legislativas,
especiais, ordinárias e
extraordinárias.

Prestação
de Serviços

E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br- Telefax - (3 3 ) 3414 - tt

t-R-.
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cÂMARA MUNICTpAL DE DrvrNoúrunn DE MINAs
ESTADO DE MINAS GERAIS

2.1.1 lniciar a execução dos serviços após o recebimento da ORDEM DE
SERVIÇOS que autorizar o início dos trabalhos, em até cinco dias, a contar de sua
expedição;

2.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer
natureza com pessoal de sua contratação necessária à entrega e ou execução do
objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer
outros decorrentes dos serviços constantes da execução do Termo de Contrato dela
decorrente.

2.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus
empregados ou prepostos, ao Município de Divinolândia de Minas - MG ou a
terceiros.

2.1.4 - Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que
garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o !NSS, FGTS e
Fazenda Pública;

2.1 .4 - Transmitir ao vivo as reuniões ordinárias e extraordinárias

2.2. Obrigações do Contratante:

2.2.1. Notificar o prestados de qualquer irregularidade encontrada nas prestações
dos serviços referente ao objeto;

2.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste
Contrato;

2.2.3. Exigir da Contratada, por escrito, a substituição de qualquer indivíduo,
cuja postura nos serviços for considerada inconveniente;

2.2.4. Fornecer todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do
objeto deste contrato;

2.2.5. Exercer ampla fiscalização do contrato, de modo a garantir segurança,
regularidade e eficiência, através da Secretaria da Controladoria lnterna, por
pessoal reg ularmente autorizado;

2.2.6. Receber os serviços, nos termos de legislaçâo vigente;

2.2.7. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desaco
com as especificações.

cúusuun TERcETRA - FrscALrzAÇÃo

3.1. A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização por parte do Contratante, quanto à

$e*^I^"
Praça José de Souza Madeira, 22 -Baino Centro - Divinolândia de Minas - MQ
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cÂuene MUNICIpAL DE DlvlNoúrrlue DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

qualidade e eficiência dos serviços executados.

3.2. A fiscalização do contrato será exercida pela contratante, na pessoa do
Vereador Presidente, Controlador e do Tesoureiro, ou ainda um preposto
nomeado pelo Gestor, visando assegurar o cumprimento dos requisitos da
prestação dos serviços e o atendimento dos aspectos legais em conformidade
coma Lei Federal no. 14.13312021e suas alteraçÕes.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO - O prazo terá vigência na data de sua assinatura,
encerrando-se em 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogável nos termos da
Lei de Licitação.

CLÁUSULA QUINTA - PREçO - O preço para a prestação dos serviços referente
ao objeto deste contrato é o apresentado pela contratada, devidamente aprovado
pelo contratante, o qual será o valor Global em R$ 36.300,00 (rinta e seis mil e
trezentos reais).

CúUSULA SEXTA - ACRÉSCIMO - esse contrato poderá haver acréscimo nos
termos do art. 124 e art. 125 da Lei Federal no 14.1 3312021.

GúUSULA sÉntute - ExTtNçÃo GonTRATUAL: - o presente Contrato será
extinto de pleno direito pela CONTRATANTE, cabendo a esta notificar o
CONTRATADO com um prazo mínimo de antecedência, ocorrendo qualquer das
hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal no. 14.1 3312021, ressalvados os casos
fortuitos e de força maior, devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE.

GLÁUSULA OITAVA - PREvlsÃo onçeMENTÁRh: As despesas deste contrato
correrão por conta de dotaçoes consignadas no orçamento vigente:

cúusuLA NoNA - SANçOES ADMINISTRATIVAS - O descumprimento total ou
parcial das obrigações assumidas pela licitante contratada, sem justificativa aceita
pela Câmara Municipa! de Divinolândia de Minas/MG, resguardando os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções previstas
no art. 156, seus incisos e parágrafos da nova Lei de Licitação no.14.13312021.

cúusuu DÉctMA DA PRESTAÇÃo Dos sERvtços - concluídos a
prestação dos serviços objeto do contrato, ou resilido este, será efetuado pela
Câmara Municipal, após comunicação escrita da Contratada, o recebimento
provisório das prestações dos serviços, após a inspeção, e se reconhecido o integra!
cumprimento das obrigações contratuais e fiel observância dos projetos,
especificações e detalhes técnicos, o objeto será prestação na forma prevista, neste
contrato, termo de referência e na Lei de Licitação (14.133121)

de Minas - MG

,l,a
Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro -
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cÂMan^q MUNrcrpAr DE DrvrNoúunm DE MrNAs
ESTADO DE MINAS GERAIS

CúUSUI-A DÉCIMA PRIMEIRA - FORO - Para todas as questÕes pertinentes ao
presente compromisso de fornecimento do objeto, o Foro será o da Comarca da
Contratante com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cúusuLA oÉcrme SEGUNDA - DtsposçÕEs FtNAts

12.1 A parte que infringir os termos do presente Contrato, responderá por
perdas e danos consoante o que for apurado, podendo ensejar até mesmo a sua
imediata rescisão.

12.2 O presente contrato poderá ser rescindido por motivo de força maior e dar-
se-á por iniciativa e a juízo do Contratante.

12.3 Poderá a Administração revogar o presente Contrato, no todo ou em parte,
por conveniência administrativa e interesse público, devidamente justificado, sem
que caiba a Contratado direito a indenização, salvo em caso de dano efetivo disso
resultante e na forma da lei.

12.4 Casos omissos serão resolvidos com base na dispensa, subsidiariamente
a legislação correlata, especialmente a Lei Federal no. 14.13312021.

E, por assim estarem justas e contratadas, depois de lido e achadas conforme,
assina as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias junto às testemunhas
que também o subscrevem a tudo presente.

Câmara Municipal de Minas, 06 de fevereiro de 2023

RENE GOMES DA SILV
Presidente da Câmara

CONTRATANTE/LOCA

DAVIDSON WESLEY DA FONSECA
CNPJ no. 40.31 7 .42310001-54
Davidson Wesley da Fonseca

CPF: 042.509.596-78
Contratado

TESTE
1-
NOM
RG.: tuo t2 9Ei a'o'f
CPF.: a, r J,ç:t 0/,6 á?

2-
NOME
RG.:
CPF

Praça José de Souza Madeira, 22 -Baino Centro - Divinolândia de Minas - MG
E-mail: camaradivinolandia@yúoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132
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cÂuaRl MUNTcIpAL DE DrvrNorÂnnn DE MrNAs
ESTADO DE MINAS GERAIS

ORDEM DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO. OO2I2O23

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO No. 002t2023

À
DAVIDSON WESLEY DA FONSECA 04250959678
CNPJ: 40.3 1 7 .42310001 -54

O MUNICípIO oe DIVINOLÂNDA DE MINAS, baseado na ratificação do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação em epígrafe, ordena a referida empresa a
iniciar os Serviços de gravação em transmissâo ao vivo em áudio e vídeo das
reuniões legislativas ordinárias, extraordinárias e especiais, da Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas/MG, conforme relacionado na proposta apresentada e
acordada em Contrato Administrativo.

Câmara Municipalde Divinolândia de Minas/MG, 06 de fevereiro de 2023.

Vereador Presidente
Contratante

Praça José de Souza Madeira, 22 -Baino Centro - Divinolândia de Minas - MG
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - ll32
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